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Com quase 30 mil habitan-
tes, parte da cidade que mais 
cresce no Distrito Federal, se-
gundo o Censo 2000, foi ergui-
da de maneira irregular. Trata-
se do Riacho Fundo II, um lo-
teamento iniciado em 1994 pelo 
GDF. Mas a denúncia, feita há 
um mês pela Gerência Regional 
de Patrimônio da União no DF 
(GRPU) à Advocacia-Geral da 
União, até agora não teve resul-
tados. 

Por isso, o Ministério Públi-
co Federal estuda a possibilida-
de de entrar com dois processos 
- um para ressarcimento dos 
prejuízos provocados à União 
pelo GDF e outro contra a pró-
pria AGU, por ter recebido a 
denúncia, no dia 9 de março, e 
não tomar providências, caso 
isso seja comprovado. A AGU 
não sabe dizer se entrou ou não 
com processos na Justiça ou to-
mou qualquer medida sobre o 
caso. "Se ficar caracterizado 
que, apesar de notificada, a Ad-
vocacia-Geral da União nada 
fez, é possível que ela seja res-
ponsabilizada, sem prejuízo a 
ação cabível contra o Distrito 
Federal", diz o procurador da 
República no DF, Alexandre 
Camanho de Assis. 

Durante cinco meses, técni-
cos da Gerência Regional de 
Patrimônio reuniram evidências 
materiais, especielmente docu-
mentos de registros cartorários,  

que provam que as teras onde 
foi construído o Riacho Fundo 
II pertencem à União. Não é só. 
Também são apresentados ou-
tros documentos comprovando 
que o GDF não só participou da 
construção do Riacho Fundo II, 
como tinha conhecimento de 
que a área pertence à União. 
Em 1966, a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital - Nova-
cap transferiu para a União par-
te das terras das fazendas onde 
hoje está o Riacho Fundo II. 

Ainda em 1995, um ano de-
pois do início do loteamento, a 
GRPU informou tanto os gover-
nos local e federal sobre o pro-
blema. "O Governo do Distrito 
Federal sabia que estava cons-
truindo em área da União. Nós 
tomamos as providências cabí-
veis, de avisar a AGU e os Mi-
nistério Públicos Federal e do 
Distrito Federal. Acredito que é 
possível entrar com uma ação 
para que os prejuízos sejam res-
sarcidos", diz o gerente regio-
nal de patrimônio, Raimurido 
Ribeiro. 

Nenhuma solução, no en-
tanto, deve prejudicar os mo-
radores da cidade. Uma das 
saídas apontadas seria a trans-
ferência das terras ao Distrito 
Federal, que poderiam ser tro-
cadas por outra área. A pró-
pria administração regional do 
Riacho Fundo depende de 
qualquer solução para conse-
guir escriturar definitivamente 
todos os lotes da cidade. 


